INDICAÇÃO Nº         598                DE 2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine à Secretária do Meio Ambiente que sejam enfatizadas as ações preventivas, de caráter sanitário e ambiental, relativas a resíduos provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, aplicando-se, com rigor, as determinações constantes da Resolução nº 05/93 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, especialmente aquelas relativas à adoção do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

JUSTIFICATIVA




Viver em um ambiente saudável, a salvo de produtos tóxicos que possam causar graves lesões físicas, é um direito de todos. As famílias e os indíviduos preocupam-se com o futuro, pois aumentam, a cada dia, as fontes de poluição, sendo os riscos apresentados pelos resíduos industriais, comerciais e de prestadores de serviços tornam-se mais e mais graves.




Por essa razão, é dever dos Poderes Públicos atuar conjuntamente visando à manutenção de um meio ambiente equilibrado, agindo preventivamente e repressivamente, punindo, de modo exemplar, aqueles que danificam e poluem, inescrupulosamente, a água, o ar e o solo, atingindo seres humanos inocentes em seus bens mais preciosos: a vida, a integridade física e a higidez mental.




Percebe-se, porém, que a atividade repressiva, em que se pune aqueles que já perpetraram verdadeiras ações criminosas contra a natureza e a saúde pública, não é o meio mais eficaz de alcançar o interesse social.




É fundamental e indispensável, sem dúvida, a fiscalização e a punição dos infratores das normas ambientais e de vigilância sanitária. Essas medidas devem ser severas e amplamente divulgadas, a fim de desestimular sua reiteração pelo mesmo ou por outros agentes poluidores.




O que se almeja só vem a acrescer: deve-se estimular as ações preventivas, a fim de que o mal não chegue, sequer, a ocorrer.




Atenção redobrada deve destinar-se aos chamados lixos hospitalares e demais resíduos provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, cujos terríveis males devem ser evitados. Faz-se um bem maior evitando sua ocorrência do que tentando, depois, muitas vezes infrutiferamente, punir os culpados, o que nem sempre, devolve a traquilidade para a comunidade.




Neste sentido, precisam ser rigorosas as exigências, já previstas nas legislações federal e estadual, de apresentação de um plano de destinação e tratamento de resíduos tóxicos. Todos os elementos humanos, materiais e tecnológicos disponíveis pelo Poder Público devem ser utilizados prioritáriamente na cobrança da apresentação do plano de gerenciamento dos resíduos provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, efetuando-se à sua análise e à sua correção, quando for o caso.




As pessoas físicas ou jurídicas que se demonstrarem incapazes de dar a devida destinação do seus perigosos resíduos, sequer iniciariam as atividades potencialmente poluidoras, pois já se teria comprovado que agiriam em desconformidade com a legislação, o que viria a causar, inevitavelmente, danos ambientais e sanitários.




Com esse objetivo, mostra-se de grande utilidade a adoção das normas, critérios, padrões e conceitos utilizados pela Resolução nº 05, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, que deve ser aplicada com rigor no Estado de São Paulo.




Assim, e pelo grande alcance social, a ampliação dos investimentos nas ações preventivas, de caráter sanitário e ambiental, relativas a resíduos provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, com aplicação rigorosa da Resolução nº 05/93 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, especialmente quanto às determinações relativas à adoção do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, apresenta-se como medida de relevante interesse público.




Sala das Sessões, em




Deputado ALBERTO CALVO
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